
ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GAMNETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 976 DE 02 DE MAIO DE 1980 

AUTORIZA  O PODER EXECUTIVO A ASSINAR CONVÊNIO 

E/OU CONTRATO COM O ESTADO DO  RIO GRANDE 	DO 

SUL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCA --tC 	PARA 

O RECEBIMENTO  DE  VERBAS PARA A REDE DE UJSING 

MUNICIPAL E ESTADUAL.-  

FORTUATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Dento Gonçalves, 

FAÇO GADER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1- - É o Poder Executivo autorizado a assinar convenio e/ou contrato com 

o Estado du Rio Grande do Sul, atreves da Secretaria de Educaçao, pn 

u recebimento de verbas que forem destinadas a obras e/ou equipamentos para a re- 

insino municipal e estadual. 

àrt. 2Q - Revogado a Lei Municipal no 956, de 19 de dezembro de 1979 e 	dis- 

pusiçoes em contrario, esta lei entrara em vigor na data de sua ore- 

mul:;cçJ-.1o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dois dins do mrs de ma-

ic 	1,1 novecentos e oitenta. 

 

Eecretário do Go -,;erno 
Marino Poi..tto 

  

Reg.no Livro de  t- 
s• 

ri.° 	
„ 

.  /      / 19 	 

j 
.. 	- 

Secretário do Governo 
Marina Melte 
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